







 INDICAÇÃO N° 183/2026


INDICAMOS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS EM TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


PROFª SILVANA PERIN - MDB, e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Administração, versando sobre a necessidade da realização de Concurso Público para o provimento de vagas em todas as secretarias, do município de Sorriso/MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que o crescimento populacional e o desenvolvimento econômico do município de Sorriso têm ampliado significativamente a demanda por serviços públicos em todas as áreas da administração municipal;

Considerando a necessidade de fortalecimento da estrutura administrativa em todas as Secretarias Municipais, incluindo, mas não se limitando às áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura, transporte, agricultura, meio ambiente, segurança, esporte e lazer;

Considerando que a insuficiência de servidores efetivos tem ocasionado sobrecarga de trabalho, comprometendo a eficiência, a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população;

Considerando que a realização de concurso público assegura os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal;
Considerando que o ingresso de servidores efetivos por meio de concurso público promove maior estabilidade administrativa, qualificação técnica e continuidade das políticas públicas;

Considerando que a substituição gradual de contratações temporárias por servidores concursados contribui para a redução de custos a médio e longo prazo, além de garantir maior segurança jurídica à Administração Pública;

Considerando a importância de planejamento estratégico da gestão pública, com a recomposição do quadro de servidores em todas as áreas, visando atender de forma adequada e eficiente as necessidades da população sorriense;

Considerando que o fortalecimento de todas as Secretarias Municipais reflete diretamente na melhoria da qualidade de vida da população, no desenvolvimento sustentável e na eficiência da prestação dos serviços públicos;

Considerando, por fim, que a realização de concurso público amplo e abrangente é medida essencial para assegurar a continuidade e a excelência dos serviços públicos municipais;

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 31 de março de 2026.
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